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2.o Por despacho do Secretário de Estado do
Turismo, foi a presente anexação considerada de rele-
vante interesse, nos termos e para os efeitos previstos
na alínea b) do n.o 2 do artigo 66.o e nos artigos 71.o
e 81.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto.

Em 11 de Abril de 2001.

Pelo Ministro da Economia, Vítor José Cabrita Neto,
Secretário de Estado do Turismo. — Pelo Ministro da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Victor Manuel Coelho Barros, Secretário de Estado do
Desenvolvimento Rural.

Portaria n.o 491/2001

de 11 de Maio

Pela Portaria n.o 868/99, de 8 de Outubro, foi con-
cessionada à MARMELCAÇA — Exploração Turística
e Cinegética, L.da, a zona de caça turística de Marmel-
caça, processo n.o 2232-DGF, situada nas freguesias de
Pereiro e Alcoutim, município de Alcoutim, com uma
área de 1666,4880 ha, válida até 8 de Outubro de 2011.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de outros prédios rústicos com uma
área de 1104,5870 ha.

Assim, com fundamento no disposto nos artigos 20.o
da Lei n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o e 81.o do
Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ainda no
disposto no n.o 3 do artigo 164.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, e ouvidos o Conselho
Cinegético Municipal e o Conselho Nacional da Caça
e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça turística criada pela
Portaria n.o 868/99, de 8 de Outubro, vários prédios
rústicos sitos nas freguesias de Pereiro e Alcoutim, muni-
cípio de Alcoutim, com uma área de 1104,5870 ha,
ficando a mesma com uma área total de 2771,0750 ha,
conforme planta anexa à presente portaria e que dela
faz parte integrante.

2.o A presente anexação mereceu, por parte da Direc-
ção-Geral do Turismo, parecer favorável.

Pelo Ministro da Economia, Vítor José Cabrita Neto,
Secretário de Estado do Turismo, em 11 de Abril de
2001. — Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvi-
mento Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros,
Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural, em
15 de Março de 2001.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 492/2001
de 11 de Maio

Através da Portaria n.o 356/2000, de 16 de Junho,
foi instituído um novo modelo de aplicação dos planos
de erradicação das várias doenças dos animais, desig-
nadamente dos grandes e pequenos ruminantes, tendo
sido redefinido o papel que nesse âmbito cabe às diversas
entidades intervenientes, nomeadamente às organiza-
ções de produtores pecuários (OPP).

Neste contexto, o n.o 17.o do citado diploma atribuiu
às OPP uma subvenção anual a fundo perdido, destinada
a apoiá-las na aquisição de material específico neces-
sário para a execução das acções de profilaxia médica
e sanitária a seu cargo. No caso particular das OPP
situadas na região agrária de Trás-os-Montes, devido
ao estado dos seus efectivos, a referida subvenção anual
foi majorada em 40% para o ano 2000.

Entretanto, apesar dos esforços desenvolvidos na
região de Trás-os-Montes e das melhorias obtidas, o
estado sanitário dos seus efectivos de ruminantes acon-
selha ainda que as respectivas OPP continuem a desen-
volver um maior número de acções profilácticas, razão
pela qual se justifica que, para o ano 2001, seja mantida
a majoração anteriormente prevista.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, ao abrigo do



2830 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B N.o 109 — 11 de Maio de 2001

artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 39 209, de 14 de Maio
de 1953, o seguinte:

O n.o 18.o da Portaria n.o 356/2000, de 16 de Junho,
passa a ter a seguinte redacção:

«18.o Devido ao actual estado sanitário dos efectivos
afectos às OPP da região agrária de Trás-os-Montes,
a subvenção a que aquelas organizações têm direito nos
termos do anexo I é majorada excepcionalmente nos
anos 2000 e 2001 em 40%.»

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de
Estado da Agricultura, em 20 de Abril de 2001.

Portaria n.o 493/2001
de 11 de Maio

A Portaria n.o 940/90, de 4 de Outubro, que aprovou
o Regulamento sobre a Protecção das Obtenções Vege-
tais, considerou aberta a protecção para as espécies em
relação às quais já se realizavam na altura no nosso
país os ensaios de DHE.

Torna-se agora necessário alargar o âmbito de pro-
tecção a outros géneros e espécies, tal como aconteceu
aquando da publicação da Portaria n.o 527/96, de 1 de
Outubro, de forma a melhor prosseguir o interesse
público e a dar resposta às expectativas manifestadas
pelos agentes económicos.

Assim, ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 1.o
do Decreto-Lei n.o 213/90, de 28 de Junho:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, que o artigo 7.o
do Regulamento sobre a Protecção das Obtenções Vege-
tais, aprovado pela Portaria n.o 940/90, de 4 de Outubro,
passe a ter a seguinte redacção:

«Artigo 7.o

Espécies protegidas

Os géneros e espécies protegidos sobre cujas varie-
dades podem incidir direitos de obtentor são os seguin-
tes:

a) Cereais: arroz, aveia, centeio, cevada, milho,
trigo, triticale e sorgo;

b) Oleaginosas: girassol, soja e linho;
c) Fibrosas: algodão, cânhamo, cártamo, colza e

linho;
d) Forragens: azevém, ervilhaca, tremoceiro, trevo,

luzerna, festuca, panasco, fava, grão-de-bico,
beterraba forrageira, facélia e sorgo forrageiro;

e) Hortícolas: tomate, pimento, feijão, fava, cebola,
nabo, melão, acelga, aipo, alface, alho-porro,
batata-doce, beringela, beterraba de mesa,
cenoura, cerefólio, couve-flor, couve-frisada,
couve-lombarda, couve-portuguesa, couve-rá-
bano, couve-repolho, ervilha, espinafre, funcho,
pepino, rabanete, alcachofra, salsa e lentilha;

f) Pomóideas: macieira, pereira, marmeleiro e
nespereira;

g) Prunóideas: pessegueiro, ameixeira, damasqueiro,
amendoeira e cerejeira;

h) Citrinos;
i) Pequenos frutos: framboesa, groselha, amora e

mirtilo;
j) Tropicais e subtropicais: anona, bananeira, ana-

nás, maracujá, manga, pêra-abacate e goiaba;

k) Ornamentais: roseira, craveiro, crisântemo, ger-
bera, ornitogalo, orquídeas, leucospermo, leu-
cadendro e prótea;

l) Morangueiro;
m) Batata;
n) Beterraba sacarina;
o) Videira;
p) Castanheiro;
q) Nogueira;
r) Alfarrobeira;
s) Romãzeira;
t) Figueira.»

Pelo Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de
Estado da Agricultura, em 20 de Abril de 2001.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.o 7/2001/M

Aprova a Orgânica da Secretaria Regional
do Equipamento Social e Transportes

A nova estrutura orgânica do Governo Regional da
Madeira, aprovada pelo Decreto Regulamentar Regio-
nal n.o 43/2000/M, de 12 de Dezembro, prevê a existência
da Secretaria Regional do Equipamento Social e Trans-
portes com competências específicas nos sectores das
obras públicas, estradas, urbanismo, litoral, portos, aero-
portos, transportes terrestres e ordenamento do ter-
ritório.

Torna-se, assim, indispensável aprovar uma orgânica
para a Secretaria Regional do Equipamento Social e
Transportes que, colhendo da experiência referente à
implementação da estrutura definida para a anterior
Secretaria Regional do Equipamento Social e Ambiente
pelo Decreto Regulamentar Regional n.o 4-A/93/M,
de 2 de Fevereiro, e demais legislação subsequente, a
acolha de modo substancial e expresse, no entanto, as
realidades acima referidas, bem como proceda aos
necessários ajustamentos, por forma a conferir-lhe uma
adequada dinâmica e a assegurar-lhe uma eficaz capa-
cidade de actuação.

A orgânica proposta mantém-se no essencial nos sec-
tores das obras públicas, das estradas e, apesar da altera-
ção de dependência operada, dos transportes terrestres,
criando-se uma Direcção Regional de Ordenamento do
Território, em substituição da anterior Direcção Regio-
nal de Urbanismo, tendo em conta a transferência das
competências em matéria de ordenamento do território
e litoral.

Procura-se ainda, com esta estrutura orgânica, a racio-
nalização dos meios existentes, atribuindo à Secretaria
Regional do Equipamento Social e Transportes os meios
organizacionais e operativos indispensáveis ao seu
funcionamento.

Assim:
Nos termos da alínea d) do n.o 1 do artigo 227.o e

do n.o 5 do artigo 231.o da Constituição da República
Portuguesa, das alíneas c) e d) do artigo 69.o do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma da
Madeira, aprovado pela Lei n.o 13/91, de 5 de Junho,


